
NÃO

FLUXOGRAMA PARA LICENÇAS 
MÉDICAS

MAIS QUE 3 DIAS DE 
AFASTAMENTO

SIM

LEGENDA

ATÉ 3 DIAS DE 
AFASTAMENTO

SERVIDORES (DOCENTES E TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 
EFETIVOS E COMISSIONADOS) LOTADOS NO PRÉDIO 

SEDE,ETSAL,CEDIM,CPML,SVO,CER III, AMBESP REQUER 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE  DOENÇA.

Atestado médico ou 
odontológico

DEVE SER ENVIADO, EXCLUSIVAMENTE, PARA O E-MAIL DA 
SASBEM (SASBEM@UNCISAL.EDU.BR) PELO PRÓPRIO SERVIDOR 
OU POR SEU REREPSENTANTE (SETOR PESSOAL) NO PRAZO DE 

ATÉ 3 DIAS (72 HORAS) A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO 
DOCUMENTO CARIMBADO PELO PROFISISONAL QUE O ASSISTIU,

DOCUMENTO ENVIADO  EM TEMPO HÁBIL?

FALTA 
INJUSTIFICADA AO 

SERVIÇO.
ADM SASBEM/NAISST

AVERIGUARÁ O PERÍODO DE 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 

DOENÇA.

SETOR 
PESSOAL

ADM DO NAISST FAZ A 
COMUNICAÇÃO VIA -EMAIL.

ADM NAISST

REALIZA O AGENDAMENTO VIA GUIA DE 
AVALIAÇÃO PERICIAL ELETRÔNICA À PERÍCIA 

MÉDICA E AVISA AO SERVIDOR OU AO SEU 
REPRESENTANTE A DATA DO AGENDAMENTO.

SPMSO

ANALISA A DOCUMENTAÇÃO ENVIADA PELO 
NAISST E PROCEDE COM A CONCESSÃO OU A 

NEGATIVA DESTA PARA O AFASTAMENTO.

Comunica o número de 
dias de afastamento 

concedido pela 
SPMSO ou a negativa.

Documento

Atraso

Preparação

Dados 
Armazenados

Decisão

O AFASTAMENTO DO SERVIDOR DEFERIDO 
PELA PERÍCIA MÉDICA DEVERÁ SER 

EFETIVADO SE, E SOMENTE SE, APÓS 
PUBLICAÇÃO DO ATO NO DOEAL E A 

COMUNICAÇÃO EFETIVADA PELO ADM DO 
NAISST AO SERVIDOR OU AO SEU 

REPRESENTANTE (SETOR PESSOAL)

DE ACORDO COM O DECRETO 48.409 DE 12 DE MAIO 
DE 2016 (DOEAL), O SERVIDOR QUE, DURANTE O 

PERÍODO DE 12 MESES ATINGIR O SOMATÓRIO DE 
31 DIAS DE AFASTAMENTO POR LICENÇA DE ATÉ 3 

DIAS (QUE DISPENSE DE AVALIAÇÃO PERICIAL), 
SERÁ ENCAMINHADO À SPMSO PARA 

COMPROVAÇÃO DA PATOLOGIA (ART.21)


	Diagrama em branco
	PÃ¡gina 1


